Brasília, 13 de abril de 2020
OF.Nº0122/2020 GDOC

Ao Senhor Prefeito
ALISSON DE ASSIS CARVALHO
Prefeitura Municipal
Rua João Pinheiro, n° 102 – Centro
CEP: 37270-000 – CAMPO BELO – MG


Preocupado com grave momento que vive o nosso país, comunico a V.S.ª que através da Portaria nº 774, de 9 de abril de 2020, o Ministério da Saúde determinou a transferência de R$ 3.944.360.944,06 (três bilhões, novecentos e quarenta e quatro milhões, trezentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) a estados, Distrito Federal e municípios para o custeio de atividades no combate à pandemia do novo Coronavírus. 
O nosso querido município de Campo Belo receberá o de valor de  R$1.291.365,61, nos termos do anexo I da referida portaria. 
É preciso reconhecer a insuficiência do volume desses recursos para a tarefa árdua que os estados e municípios brasileiros tem pela frente, mas é exatamente em razão da desorganização e incompetência do Governo Federal que se faz necessário o fortalecimento desses entes federados no enfrentamento dessa pandemia.
Informo que continuarei a lutar por mais recursos para o Município de Campo Belo, seja através de emendas parlamentares ou de nossa atuação na Câmara dos Deputados, por exemplo, os projetos de lei que lá foram votados e aprovados com o objetivo de garantir a recomposição das perdas de FPM, ISS e ICMS durante o período mais agudo dessa crise. 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideração.
	Atenciosamente,
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